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LEI MUNICIPAL N.455/2007
DE 17 DE OUTUBRO DE 2007.

"Dispõe sobre a construção da Rodovia R-01 no
Município de Querência - MT."

Fernando Gõrgen, Prefeito Municipal de Querência - MT, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município:

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a construir a

rodovia municipal R-01 com aproximadamente 3.000 m. (três mil metros) de
comprimento, ligando a Rodovia MT-110 ao Travessão do Setor 6 do Projeto de
Assentamento Pingo D'Agua, no município de Querência - MT.

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GabinetCdo Pref ero; em 17 de outubro de 2007.
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